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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003-2022 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 

CONTINUA PARA OS POSTOS DE CONTROLE DE ACESSO COM PROFISSIONAIS QUALIFICADOS PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS IN LOCO FIRMADO ENTRE INSTITUTO DE GESTÃO POR RESULTADOS E FUNCIONAL PRESTADORA DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI. 

 

 

  PREÂMBULO  

CONTRATANTE: INSTITUTO DE GESTÃO POR RESULTADOS – IGPR (FILIAL MS), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ sob o nº 20.288.745/0003-77, qualificada como organização social pelo 

Estado de Mato Grosso do Sul por meio do Decreto Estadual “E” nº 92/2021, com sede em Goiânia - 

GO e filial em Campo Grande - MS, Avenida Afonso Pena, nº 5723, sala 301 - DT 80 – Edifício 

Evolution, Santa Fé, CEP: 79.031-010, neste ato representado por sua representante legal, Dra. 

TALITA MARTINS ANDRADE DE MELO 

– Presidente Executiva, brasileira, solteira, advogada OAB/GO sob o número 57074, portadora da 

cédula de identidade RG nº 5.539.956 SSP/GO, inscrita no CPF sob o nº 006.578.621-18, e-mail: 

talita.martins@igpr.org.br, com endereço comercial à Avenida Afonso Pena, nº 5723, sala 301 - DT 

80 – Edifício Evolution, Santa Fé, CEP: 79.031-010, Campo Grande - MS. 

 
CONTRATADA: FUNCIONAL PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.680.822/0001-96, com sede em Campo Grande - MS, Avenida 

Calógeras, nº 213, Apemat, Centro, CEP: 79.004-383, neste ato representada por seu representante 

legal, Sr. DANIEL DA SILVA AMADO FELICIO, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da cédula de identidade RG nº 271525927 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 601.104.221-

04, e-mail: comercial@funcionalms.com.br, com endereço comercial à Avenida Calógeras, nº 213, 

Apemat, Centro, CEP: 79.004-383, Campo Grande - MS. 

 
Pelo presente instrumento, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 003-2022 de prestação de 

serviços especializados de natureza contínua para postos de controle de acesso firmado entre as partes em 25/10/2022, 

mediante as seguintes cláusulas: 

 

  CLÁUSULA PRIMEIRA  
 

1.1. Este 2º Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência do contrato supramencionado. 

 

  CLÁUSULA SEGUNDA  

2.1. Este 2º Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar a vigência do contrato pelo período de 02 (dois) meses a 

partir de 26/04/2023, vigendo até o dia 24/06/2023, sem direito a qualquer multa ou indenização. 
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